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INDICAÇÃO
Ementa: “Solicito à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se

aprovado for, que seja enviada solicitação ao Executivo Municipal com o objetivo de
sugerir que seja instituído o Programa Municipal de Reformas Habitacionais, do município
de Victor Graeff/RS, nos termos da Minuta de Projeto de Lei ......., encaminhada em anexo”

O Vereador IVANIR URBANO BORN do PARTIDO DEMOCRÁTICO
TRABALHISTA (PDT), no uso de suas atribuições legais, REQUER ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Mesa Diretora, depois de discutido e se aprovado for, que determine o
envio da indicação constante na ementa.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo encaminhar a Minuta de Projeto de Lei nº
.../2023, a qual visa oportunizar o Programa Municipal de Reformas Habitacionais à
população em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, residente nas áreas urbanas e
rurais, através da implementação de ações da política habitacional de interesse social do
Município de Victor Graeff.

O Programa Municipal de Reformas Habitacionais visa atender famílias de baixa
renda do Município do Victor Graeff, que possuem imóvel próprio e não têm condições
financeiras de implementar reformas ou ampliações necessárias ao estado de vivência com
dignidade aos seus integrantes.

O enfrentamento da problemática habitacional exige que a Administração Pública
municipal desenvolva instrumentos capazes de auxiliar as famílias necessitadas a resolver
suas carências, tanto na falta de moradias como na condição de habitabilidade das mesmas.

As reformas e ampliações propostas nesta Minuta de Projeto de Lei atenderão a
famílias de baixa renda, respeitados os limites previstos no mesmo.

Considerando a escassez na realização programas ou projetos estaduais e federais,
na área habitacional nos últimos anos, certamente a instituição deste programa em nosso
Município, dará base sólida na busca do atendimento de um dos direitos elencados como
fundamentais pela Constituição Federal, o direito fundamental à habitação.

Devido à importância social da matéria e do valor que ela agregará à cidadania dos
moradores de Victor Graeff, que serão beneficiados com a proposta consignada na Minuta
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de Projeto de Lei, solicita-se que seja apreciada por esta Egrégia Câmara de Vereadores,
para que após discussão e votação, receba a aprovação dos(a) nobres colegas edis.

Maiores justificativas em plenário.

CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES, em 11 de agosto de 2023

IVANIR URBANO BORN
Vereador - PDT
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